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PRELIMINARES 
Órgão Interessado: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Processo nº: 014/2023  

Regime legal: Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de 

junho de1993 e suas alterações / Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 (independente de transcrição). 

Tipo da Licitação: Menor Preço Por item 

Exame retirada do 

Edital e local da 

sessão: 

 

 

Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de Riachinho 

– TO (Sala de reuniões da Prefeitura) 

Endereço: Praça Três Poderes nº 194, Centro, CEP: 77.893-000 Fone: 063 3443-

1155 Riachinho – TO 

Data da sessão:  08 de NOVEMBRO  de 2023 

Horário da sessão: 09:00h – (Horário Local) 

Informações fones: (63) 3443-1155   -   

https://imprensaoficialmunicipal.com.br/riachinho    -  

https://www.riachinho.to.gov.br/  - e-mail:  

riachinho.licitacao.2021@gmail.com 

Horário de 08h00min 12h00min e das 14h00min às 18h00min (Local) 

Custo reprográfico: R$ 0,50 (Cinqüenta centavos) por folha. Ou gratuito via pen-drive.  
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1 - DO OBJETO 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.  

 

(Conforme Emenda) 

Processo nº 71000.095276/2021-49  

Prefeitura  Municipal de  Riachinho-TO 

Programação SIGTV nº 171855020210001 

Ação: Estrutura  da  Rede  de  Serviços do SUAS / Aquisição de bens  Permanentes. Valor Indicado: 

R$ 500.000,00 – GND 4 

 

            MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-              

mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO:  171855020210001 

Tipo Recurso: Emenda /Ano: 2021/ Número: 202181000789 

 

  Natureza: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  

 

 

2 – DO CREDENCIAMENTO 

  

2.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de procuração 

por instrumento público ou particular, um procurador, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços 

e praticar todos os demais atos e operações no sistema (MODELO I). 

  

2.1.1 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, deverá ser apresentado 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos os seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações. 

  

a) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando apresentada procuração particular. 

  

2.2 – Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração, com firma 

reconhecida, de que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou II, conforme o caso, do artigo 3º da Lei 

complementar n.º 123/06. 

 

a) Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 

representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão credenciar-se e apresentar certidão de 

enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta 

Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de 

enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, afirmando ainda que não se 

enquadre em nenhuma das hipóteses do § 4º do art 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

b) Será admitida apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma empresa credenciada. 
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c) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á inicio á sessão de abertura e julgamento das 

propostas, devendo a licitante apresentar ao pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação. (MODELO II) 

  

d) A declaração de que trata a letra “c” do item 2.2 deverá, obrigatoriamente, ser apresentado 

fora dos envelopes, nº 01 e 02, sob pena de a empresa ser declarada como impossibilitada de participar do 

certame. 

 

e) A apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de habilitação ao Edital e 

declaração de enquadramento em conformidade com art 3º da Lei Complementar 123/2006, são condições 

para participação do certame, sendo considerado documento obrigatório. A não apresentação deste 

documento, ou sua apresentação em desacordo com o item 2.2, letra “c” fere o disposto no artigo 4º inciso 

VII da Lei 10.520, sendo vicio insanável. (MODELO IV) 

  

2.3 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, 

o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a 

Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 

 

3.1.1 - Desempenharem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação. 

3.1.2 - Atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclusive quanto à documentação 

requerida. 

 

3.2 - Não será admitida neste pregão a participação de empresas que: 

 

3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal. 

 

3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 

 

3.3 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado ás Microempresas –ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para ofertar o menor preço em 

relação aquele lançado pelo licitante não qualificado nessas categorias. 

 

3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço. 

 

3.5 – Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se á 

da seguinte forma: 

 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser registrada, 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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b) - Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese do §2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

c) - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art 44 da Lei Complementar 123/2006, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá usar do direito de 

preferência.   

 

d) – O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno porte será instaurado 

após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação.    

 

e) – Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei Complementar 

123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

f) – O disposto no art 44 da Lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3.6 – As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda documentação exigida para fins de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, na forma do art 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

a) – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito 

de assinatura de contrato ou instrumento que o substitua. 

 

b) – A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do art 43, da Lei 

Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízos das sanções prevista 

no art 81 da Lei de Licitações e Contratos 8.666/93, de 21 de junho, sendo facultado á Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

 

4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados a Comissão de Licitação/Pregoeiro, no 

endereço e/ou fax, constado nas preliminares deste Edital. 

 

4.2 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 

três dias úteis anteriores á data fixada par abertura da sessão pública,  

 

4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada para abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar o 

Ato Convocatório. 

 

4.4 – O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável conforme 

determina a Lei,  
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4.5 – Os pedidos de impugnação aos termos edilícios deverão ser protocolados junto ao Protocolo da 

Secretaria Municipal de Administração, nos termos do artigo 41§ 1º, 2º, 3º 4º da Lei 8.666/93. 

  

4.6 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte 

e quarto horas, conforme determina a Lei. 

 

5 – DOS ENVELOPES “PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”. 

 

5.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Habilitação” deverão ser indevassáveis, hermeticamente 

fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e 

horário especificados. 

 

5.2 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” 

e “habilitação” que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido no 

preâmbulo. 

 

5.3 – Os envelopes indicarão em sua parte externa e frontal os dizeres de quais documentos se encontram 

inseridos, conforme segue: 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO – TO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2023 SEC FMAS 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:..................................................................... 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO – TO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ___/2023 SEC FMAS 

ENVELOPE N.º 02 – HABILIATÇÃO 

PROPONENTE:..................................................................... 

 

6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

 

6.1 - Os documentos a serem apresentados deverão: 

 

a) - Quando cópias, conter registro de autenticação efetuados em cartório ou por servidor da 

PREFEITURA DE RIACHINHO – TO, neste último constar data e matrícula; 

 

b) - quando declarações conter assinatura do responsável constituído; 

c) – quando proposta conter rubricas em todas as folhas do responsável constituído; 

 

d) - ser encadernados, de modo a não conter folhas soltas, sem emendas, acréscimos, numerados 

sequencialmente em ordem crescente, em uma única via; sem borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 

omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 

prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
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6.2 – Os documentos expedidos via on-line (internet), no qual possam ser aferidos por meio eletrônico, 

dispensam autenticação. 

 

6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

 

7 - DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

7.1 - A proposta comercial deverá ser datilografada, digitada ou emitida através de editor de texto eletrônico, 

necessariamente assinada, legível, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas e deverá conter: 

 

a - razão social, número do CNPJ/CPF, endereço, telefone e fax da  proponente; 

 

b - especificações detalhadas do objeto proposto, conforme descrito no ANEXO I; 

 

c - o valor unitário do item, o valor total do item e o valor global da proposta, com preços 

indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, no máximo com duas casas decimais; 

d - prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data marcada para 

a abertura da sessão; 

 

e - prazo de pagamento não inferior a 30 (trinta) dias, após atesto da nota fiscal. 

 

f - verificando no curso da análise das propostas, o descumprimento de qualquer requisito exigido 

neste edital e seus anexos, esta será desclassificada. 

 

g - o preço será fixo e irreajustável e deverá estar contidos todos os custos agregados, tais como: 

encargos sociais, manutenção, impostos, e indenização, e outros que venham a incidir na execução do 

serviço. 

 

7.2 - Todas as despesas com tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão de 

responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço dos serviços. 

 

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos legais para a 

Habilitação Jurídica/Física, Qualificação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, Trabalhista e 

Qualificação Técnica. 

 

8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamente apresentar a proposta 

de preços. 

 

8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será considerado válido pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 

8.4 Para comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a)   Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b)   Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição 

de seus administradores; 

 

c)   Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

8.5 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame; 

 

c) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa de quitação de tributos federais, 

expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 

 

d) Certidão Negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, 

relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

 

e) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos estadual, 

relativamente à sede ou domicílio do proponente; 

 

f) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho. 

 

8.7.1 A certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos distritais substitui os 

documentos dos itens 8.7 “e”. “f”. 

 

8.7.2 A comprovação do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal se dará 

através da Declaração firmada pelo licitante conforme Modelo III. 

 

8.7.2 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 

A) Declaração emitida por pessoa (s) jurídica (s) de direito publico ou privado, que comprove o desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado; 

8.7.3 - Sob pena de inabilitação, os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados no 

original ou cópia autenticada, não será aceitando documentos em forma de ‘FAX’ e nem a apresentação de 

protocolo em substituição a documento solicitado. 

 

8. 8 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 
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• Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante 

da própria certidão; 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício de 2022 exigível, ou mais recente e 

apresentado na forma da lei, juntamente com certidão de regularidade do profissional responsável 

pelo balanço, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 

• Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de capacidade econômico 

financeira indicado em quaisquer dos índices abaixo, conforme a seguinte apuração: 

                  Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥í𝑔𝑖𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜 
 

                Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

                                                           Índice de Endividamento Total (≤ 0,50): 

𝐼𝐸𝑇 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝑥𝑖𝑔í𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
 

• É facultado a(s) empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo acima, pois os índices 

dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão calculados pelo Contabilista da Prefeitura 

Municipal de Riachinho-TO. 

• As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 

apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma da lei. 

• As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB nº 787, de 19 de 

novembro de 2007, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECO, para fins fiscais e 

previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do 

livro diário, em versão digital. 

• Na hipótese de alteração do capital social, após a realização do balanço patrimonial, a empresa 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do capital social, devidamente registrada na 

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

• Entende-se como, na forma da lei, para fins de julgamento do presente item o Balanço Patrimonial 

(BP) que apresentar: 

• Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço Patrimonial (BP) 

e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, acompanhados do respectivo 

Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no §2º do art. 1.184 da Lei 
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10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC 

T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

• Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE, fundamentado 

no §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 

563/83); 

• Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), 

fundamentado no art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 

10.406/02; 

• Demonstrar escrituração Contábil/Fiscal/Pessoal regular, fundamentado na NBC T 2.1.5 (Resolução 

CFC 563/83); art. 1.179, Lei 10.406/02; art. 177 da Lei nº 6.404/76; 

• Boa Situação Financeira, fundamentado no art. 7.1, inciso V da IN/MARE 05/95; 

9 – DA SESSÃO DO PREGÃO  

 

9.1 - Os participantes do pregão deverão comparecer com antecedência mínima de 10 (dez) minutos do 

horário previsto para o inicio da sessão. 

 

9.2 – O Pregoeiro declarará aberta à sessão do PREGÃO em data e hora pré-definido no edital, não cabendo 

mais apresentação de envelopes. 

9.3 - Da sessão lavrar-se-á a ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos e ocorrências 

relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

 

10 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se atendem a todas 

as especificações e condições estabelecidas neste Edital, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que 

estiverem em desacordo. 

10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham apresentado 

propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, para participarem 

dos lances verbais. 

10.2.1 - Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas; 

 

10.3 – Caso haja empate nas condições definidas no subitem 10.2, as propostas com valores empatados serão 

classificadas para a fase de lances verbais. 

 

11 – DOS LANCES VERBAIS 

11.1 - Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 

sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior valor 

classificado e os demais em ordem decrescente de classificação.    

 

11.2 – A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último valor apresentado pelo licitante, 
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para efeito de posterior ordenação das propostas, incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na 

Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

11.3 – Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são superiores ao mínimo estabelecido 

pela administração; 

 

11.4 – Assim como nas propostas, os lances serão ofertados de menor valor. 

12 – DO JULGAMENTO 

12.1 - O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 

 

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances, as ofertas serão ordenadas para classificação a 

partir do menor valor ofertado. 

12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito. 

12.3.1 - Sendo aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação do licitante 

que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

 

12.3.2 - Não serão aceitos qualquer tipo de protocolos, de entrega ou solicitação de documentos em 

substituição aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

 

12.3.3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará as demais propostas subsequentes classificadas, verificando a sua aceitabilidade, quanto 

ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o 

objeto deste edital, para o qual apresentou proposta. 

 

12.3.4 – Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabelecida de favorecido, no qual 

será concedido o prazo de dois dias úteis para regularização de seus documentos de Habilitação. 

 

12.3.5 – Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será considerado inabilitado, 

sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

 

12.3.6 - Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

12.3.7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de 

menor valor ofertado que contemple as condições do Edital. 

 

12.3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que seja obtido 

menor valor. 

 

12.3.9 – Será considerada, a proposta de preço escrita, como valor proposto acabado e final do licitante que, 

caso classificado para os lances verbais, não esteja representado em sessão. 

13 – DOS RECURSOS 

 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
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das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

 

13.2 - As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado verbalmente durante 

a sessão. 

 

13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do direito de 

recurso. 

 

13.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias úteis.  

 

13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão Geral de 

Licitação e enviada aos participantes via e-mail. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa. 

 

14.2 - Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao ordenador 

da despesa para adjudicação do objeto da licitação ao(s) licitante(s) vencedor (es) e homologação do 

procedimento licitatório. 

 

15 DA EXECUÇÃO 

15.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com o edital e (Anexo I). 

15.2 - O proponente obriga-se a executar o serviço de forma adequada e que venha satisfazer a o interesse 

publico. 

15.3 - Todas as despesas a ser efetuado para a execução do serviço deste Edital serão de única e total 

responsabilidade do proponente, correndo por conta do mesmo o risco integral da operação. 

16 – CONTRATO 

16.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será convocado para 

firmar o termo de contrato, conforme minuta do Anexo II. 

16.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para 

assinar o contrato; 

 

16.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, será convocado um dos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar 

o contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

16.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação do ordenador de despesa ou através de e-mail. 

16.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrente desta licitação, será analisada, se apresentada antes do decurso do prazo previsto em 16.2 e 

devidamente fundamentada. 

16.4 - As despesas com a presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de Administração, 

na dotação orçamentária consignada no projeto/atividade:  
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Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHINHO 

        PROGRAMAS 

        08.244.0126.2102.0000 Manutenção da Secretaria Mul. De Ação Social; 

        08.244.1002.2098.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

        08.244.1002.2046.0000 Manutenção da Secretaria da Mulher 

        08.244.1002.2096.0000 Manutenção da  Secretaria Municipal de  Ação Social 

 

(Conforme Emenda) 

Processo nº 71000.095276/2021-49  

Prefeitura  Municipal de  Riachinho-TO 

Programação SIGTV nº 171855020210001 

Ação: Estrutura  da  Rede  de  Serviços do SUAS / Aquisição de bens  Permanentes. Valor Indicado: 

R$ 500.000,00 – GND 4 

 

            MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-              

mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO:  171855020210001 

Tipo Recurso: Emenda /Ano: 2021/ Número: 202181000789 

 

  Natureza: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  

 

Fonte: 1.700.0000-000 000 

 

 

16.5 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento e atesto da Nota Fiscal 

de venda ao consumidor. 

 

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas 

e danos, são: 

 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total da 

obrigação; 

 

b) - Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte não cumprida, no caso de 

inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do objeto rejeitado; 
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c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 

fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado 

descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

 

d) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de 

Riachinho/TO, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta 

cometida; 

 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

 

17.2. Quando o proponente não aceitar ou não retirar o empenho na forma estabelecida no item 16.2, estará 

sujeito à multa do item 17.1”a” e à penalidade do item 17.1”d” ou 17.1”e”, além de decair o direito de 

contratação do objeto. 

 

17.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura ou, não sendo possível, 

deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em 

Dívida Ativa para cobrança judicial. 

 

17.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível 

desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

 

17.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo órgão ordenador da despesa, através da Assessoria 

Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou de processo administrativo. 

 

17.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 05 (cinco) dias 

para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

 

17.7 Pela inobservância dos termos deste Edital poderá haver a incidência das penalidades de advertência, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração ou 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

18 – DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

 

18.1 - A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, além das penalidades 

civis, penais e criminais, poderão ser também aplicadas àqueles que: 

 

a) - retardarem a execução do Pregão; 

b) – manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de apoio no uso de 

suas atribuições; 

c) - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem fraude fiscal. 

e) – aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da proposta e da habilitação, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no qual poderá ser 

encaminhado para execução conforme os dispostos 17 e 18. 

 

19.2 - A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

19.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do Pregão. 

 

19.4 - A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 

 

19.5 - A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

19.6 - O Pregoeiro, no interesse da administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na proposta e habilitação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da 

licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, para esse fim específico. 

19.7 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição, o Pregoeiro devolverá aos 

licitantes, julgados desclassificados, os envelopes “HABILITAÇÃO” inviolados, no encerramento da 

licitação. 

 

19.8 A impugnação ao presente Edital somente será considerada se apresentada ao protocolo da COMISSÃO 

GERAL DE LICITAÇÕES.  

19.9 – Os casos omissos serão submetidos a parecer jurídico da Assessoria Jurídica do Município. 

19.10 – Estará assegurado ao pregoeiro o princípio da autotutela.  

19.101 - Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos sobre o presente pregão 

serão prestadas pela Comissão Geral de Licitação, no horário das 08h00min as 13h00min, de segunda a 

sexta-feira, pelos telefones: (63) 3443-1155. 

RIACHINHO – TO, 20 de OUTUBRO de 2023 

 

 

 

 

 

________________________ 

GLEISON BARBOSA LIMA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERVIÇOS 

(art. 14 da Lei nº 8666/93) 

 

DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHINHO 

 

 

    OBJETO: 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes.  

 

 

Item Objeto QNT COT 1 COT 2 COT 2 
Preço 
Médio  Valor  Total 

1 
ARCONDICIONADO SPLIT 24 MIL 
BTUS 1 

 R$     4.900,00   R$ 4.970.,00  
 R$      

4.950,00  R$ 4.925,00 R$ 4.925,00 

2 
ARCONDICIONADO SPLIT 12 MIL 
BTUS 1 

 R$     3.800,00   R$     3.870,00  
 R$      

3.850,00  R$ 3.840,00 R$ 3.840,00 

3 ARMARIO AÇO 2 PORTAS   2 
 R$     2.450,00   R$     2.500,00  

 R$      
2.470,00  R$ 2.473,33 R$ 4.946,67 

4 
FRITADEIRA ELETRICA AIR-
FRYER-AIR  4 LITROS 1 

 R$         850,00   R$        950,00  
 R$         

900,00  R$ 900,00 R$ 900,00 

5 TANQUINHO LAVAR ROUPA 15K 1 
 R$     1.500,00   R$     1.650,00  

 R$      
1.600,00  R$ 1.583,33 R$ 1.583,33 

6 
FREEZE ORIZONTAL 2 PORTA 
534LTS 1 

 R$     6.300,00   R$     6.400,00  
 R$      

6.350,00  R$ 6.350,00 R$ 6.350,00 

7 CORTINA PERSIANA 2.40X1.60 8 
 R$         320,00   R$        340,00  

 R$         
330,00  R$ 330,00 R$ 2.640,00 

8 CORTINA PERSIANA 2X1.45 4 
 R$         230,00   R$        260,00  

 R$         
250,00  R$ 246,67 R$ 986,67 

9 SECADOR CABELO 2 
 R$         590,00   R$        600,00  

 R$         
595,00  R$ 595,00 R$ 1.190,00 

10 PRANCHA DE CABELO 2 
 R$         380,00   R$        400,00  

 R$         
390,00  R$ 390,00 R$ 780,00 

11 ARQUIVO DE AÇO 4 GAVETAS 2 
 R$     2.700,00   R$     2.850,00  

 R$      
2.800,00  R$ 2.783,33 R$ 5.566,67 

12 TENDA PIRAMEDE 6X6 1 
 R$     

6.970,00  
R$ 7.000,00 

 R$      
6.990,00  R$ 6.986,67 R$ 6.986,67 

VALOR 
TOTAL             R$ 40.695,00 

 

 

• O valor estimado do objeto desta licitação é de O valor estimado do objeto desta licitação é de R$    

R$ 40.695,00 (quarenta  mil e seiscentos  e  noventa e  cinco reais)   
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JUSTIFICATIVA 

1.1. A aquisição se justifica pela necessidade de aprimorar o atendimento no âmbito municipal, no que tange 

às  demandas de Riachinho-TO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 O fornecimento objeto deste Termo de Referência, fundamenta-se legalmente na Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002 e no Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, que regulamenta 

a modalidade de Pregão Presencial, e pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e pela Lei 

Complementar nº 123/2006,  

3.2 no item acima, quando: 

3.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de 

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e 

3.2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

VIGÊNCIA DA ATA OU CONTRATO 

4.1 Os contratos ou ata de registro de preço que por ventura se originarem da presente licitação 

deverão ser firmados com prazo de vigência de 6 (seis) meses a contar da data de sua assinatura 

ou até a entrega total dos objetos contratados, o que ocorrer primeiro. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

1.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, no 

fornecimento dos bens a serem adquiridos; 

1.2. Para julgamento da licitação, considerar-se-á vencedora, desde que atendidas às especificações e 

condições constantes deste Termo de Referência e do Edital, a licitante que apresentar O MENOR 

PREÇO POR ITEM; 

1.3. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo, ano, quantidade solicitada, o valor unitário e valor total da proposta (numérico e por 

extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias e prazo de entrega dos 

produtos. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço dos produtos. 

1.3.1. Encerrada a fase competitiva e de habilitação, os vencedores habilitados deverão 

apresentar proposta de preços readequada aos preços ofertados nos mesmos termos acima 

estabelecidos; 
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1.3.2. O prazo para apresentação das propostas e informações acima estabelecidas é de até 2 

(dois) dias úteis após o encerramento da sessão de lances ou do encerramento da fase recursal. 

1.3.3. As propostas e informações acima relacionadas vincularão o vencedor a entrega fiel 

dos itens apresentados, qualquer entrega diferente do apresentado, deverá ser aprovado pela 

Secretaria Solicitante. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

6.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela 

legislação vigente, em especial às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, a Lei nº 8.666/93 e 

ulteriores alterações. 

FORMA DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

1.1. A forma de fornecimento dos produtos, será IMEDIATA, mediante apresentação de requisição própria 

do executor do contrato/ata pelo Município  Riachinho-TO, em 01 (uma) via, devendo conter no 

anverso carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo identificação do solicitante; 

1.2. A entrega do objeto deverá ser feita de forma IMEDIATA, logo após a solicitação do Município  

Riachinho-TO.  

QUALIFICAÇÃO DOS PROPONENTES  

1.1. Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo de modo 

satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 

compatíveis em características, quantidades e prazos.  

DA ESTIMATIVA DE CUSTO 

 O valor da contratação foi definido com base na coleta de preços realizada no mercado brasileiro, 

com                 empresas especializadas na execução do objeto especificado neste Termo de 

Referência, sendo que a ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades 

contratuais. 

DO PAGAMENTO 

1.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente 

vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

1.2. Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, acompanhada das 

Certidões Negativas de Débito do FGTS, INSS, Trabalhista, Receita Estadual e Federal. 

1.3. A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, deverá ser entregue na Secretaria 

de Finanças, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada ao processo de contratação 

juntamente com os documentos relativos ao pagamento. 
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1.4. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, 

conforme art. 40, § 3º, Lei Nº 8.666/93. 

1.5. A CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim 

exigir. 

1.6. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular 

perante a Previdência Social (INSS), o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS), 

Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) e os Tributos Federais. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

1.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 

fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 

fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma; 

1.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 

fornecimento; 

1.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato; 

1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de 

Referência; 

1.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

1.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento; 

1.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação 

exigidas na licitação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

1.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário 

ou anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis; 

1.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo 

de imediato as reclamações; 

1.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 

parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser 

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

1.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE; 

1.5. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas; 
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1.6. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os 

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

1.7. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 

seus empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, 

ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

1.8. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada 

e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos 

produtos ou serviços a serem fornecidos; 

1.9. Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, 

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente 

ocasionarem; 

1.10. Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário; 

1.11. Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou 

inadequados à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles 

decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem. 

DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 

1.1. Advertência; 

1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. É vedada a subcontratação parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da 

CONTRATADA, não se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido 

por aquela com terceiros; 
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1.2. É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a 

CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável. 

 

Riachinho - TO, 20 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 
________________________________ 

MARIA MAIZA ALVES DIAS 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO/TO 
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13. APROVAÇÃO DO VALOR ESTIMADO/COTAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

MARIA MAIZA ALVES DIAS 

GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO/TO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

14. SETOR 

SOLICITANTE 

 

Data:_____/_____/___

__ 

 

 

 

___________________

__ 

Carimbo/Assinatura 

 

 

15. ORDENADOR DA DESPESA 

Declaro, como ordenador de Despesas, para 

os fins do art. 16, inciso II da LC nº 101, de 

4/5/2000, que a presente despesa tem 

adequação orçamentária, financeira e está 

compatível com o Plano Plurianual e a Lei de 

Diretrizes orçamentária. 

 

Data: _____/_____/______ 

 

 

______________________ 

Carimbo/Assinatura 

 

 

16. PREFEITO 

MUNICIPAL 

Autorizo a despesa, 

observada as normas legais 

 

Data: _____/_____/_____ 

 

 

 

________________ 

Carimbo/Assinatura 
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ANEXO II  

 

 MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO Nº ____/____ 

PROC. ADM. Nº ____/____ 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/____ 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RIACHINHO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ___________________ E A EMPRESA 

_________________ PARA FORNECIMENTO DE 

_______________________ NOS TERMOS DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ____ /____ QUE ORIGINOU A ARP 

___/___. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHINHO, 

Estado do Tocantins, pessoa jurídica de direito público interno de administração direta, com sede na Praça 

Três Poderes, s/n - Centro, na cidade de Riachinho/TO, inscrita do CNPJ sob o N. º 25.063.926/0001-57, 

neste ato representado por seu Presidente o Senhor RONAILDO BANDEIRA DA CRUZ, brasileiro, 

solteiro, portador do RG 34.854.169 SSP/SP, Órgão Emissor SSP-TO e CPF nº 273.487.598-58, residente 

e domiciliado no Município de Riachinho – TO, CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a 

empresa _________, CNPJ n° _________, sediada na _________, neste ato representada pelo seu titular 

Sr.(a). _________, CPF Nº _________, RG Nº_________, (nacionalidade), (estado civil), residente e 

domiciliado na _________, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 

Contrato, decorrente do Processo Administrativo Nº ____/____, que originou a licitação na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL N° ____/____, que originou a ARP nº ____/____, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$ _________ 

(valor por extenso), em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. 

UNITÁRIO 

V. TOTAL 

     

OBS.: A quantidade de lotes descrita nesta minuta é meramente exemplificativa, o contrato será redigido 

com a quantidade de lotes, tantos quantos tiverem no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a 

demanda estimada desta Secretaria Municipal de __________ e não se constituirá em compromisso 

futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a 

necessidade da Secretaria Municipal de _________ e observados os limites legais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de 

transcrição: 

I - Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2023; 
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II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de 

____/____/____ à ____/____/____. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Em se tratando de serviço de prestação continuada, este contrato 

poderá ser prorrogado pelo prazo de até 60 (sessenta meses) caso haja interesse desta administração, 

nos termos inciso II do art. 57 da Lei nº 8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos ou a prestação dos 

serviços, será de forma parcelada, mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato do  

Município de Riachinho/TO, em 01 (uma) via e conter no anverso carimbo e assinatura do servidor 

autorizado, contendo as informações indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme 

abaixo: 

6.1.1.1 Cliente: Secretaria Municipal de_________; 

6.1.1.2 Quantidade: (informar a quantidade dos produtos ou serviços); 

6.1.1.3 Valor: (informar o valor referente aos produtos ou serviços); 

6.1.1.4 Data: (informar a data do fornecimento dos produtos ou serviços); 

6.1.1.5 Testemunha: (assinatura do funcionário da empresa); 

6.1.1.6 Comprador: (assinatura e carimbo do responsável do setor de compras). 

6.1.1.7 PARÁGRAFO PRIMEIRO - O fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços 

ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no horário das 10:00h00min às 18h de segunda a sexta, ou 

em local indicado por ela. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para os produtos ou serviços que não puderem ser executados nos 

termos do parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez 

informado o local, só poderá haver modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, 

e se o novo local de fornecimento estiver nas condições adequadas para o fornecimento dos produtos 

ou serviços. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo 

com a necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 

do recebimento da Requisição de Fornecimento. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer 

violação ou danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 

73 a 76 da Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de _________ rejeitará, no todo ou em parte, 

os produtos fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e 

condições do Edital, da proposta de preços e deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade 

civil, nem da ético- profissional, pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da 

CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela 

Prefeitura Municipal de Riachinho, designado Fiscal do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em 

moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de 

ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal 

discriminativa, indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos 

fornecido, acompanhada das CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e 

solicitação de pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle 
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Interno para juntada ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao 

pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das 

obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a 

legislação assim exigir. 

CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 

pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira 

na forma de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die”. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto 

deste Contrato, serão fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao 

equilíbrio econômico financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em 

razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 

excessivamente as obrigações pactuadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para 

revisão do contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos 

comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, 

demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir 

acompanhada de documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de 

transporte de mercadorias, lista de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e 

do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros 

para cobertura do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte: 

 

Órgão 14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHINHO 

        PROGRAMAS 

        08.244.0126.2102.0000 Manutenção da Secretaria Mul. De Ação Social; 

        08.244.1002.2098.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 

        08.244.1002.2046.0000 Manutenção da Secretaria da Mulher 

        08.244.1002.2096.0000 Manutenção da  Secretaria Municipal de  Ação Social 

 

(Conforme Emenda) 

Processo nº 71000.095276/2021-49  

Prefeitura  Municipal de  Riachinho-TO 

Programação SIGTV nº 171855020210001 

Ação: Estrutura  da  Rede  de  Serviços do SUAS / Aquisição de bens  Permanentes. Valor Indicado: 

R$ 500.000,00 – GND 4 

 

            MINISTÉRIO DA CIDADANIA 

Secretaria Nacional de Assistência Social 

Diretoria Executiva do Fundo Nacional de Assistência Social 

Ed.The Union - Setor de Múltiplas Atividades Sul - SMAS,Trecho 3,Lote 1 - Guará 

Sede do FNAS CEP:70.610-635-Brasilia/DF Tel.:0800 707 2003 E-              

mail:sigtv.informacoes@cidadania.gov.br 



 

 

 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIACHINHO 

Rua 21 de Abril, S/, Centro, Riachinho - TO 
CNPJ: 12.805.466/0001-43 

 

26 

ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO:  171855020210001 

Tipo Recurso: Emenda /Ano: 2021/ Número: 202181000789 

 

  Natureza: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.  

 

Fonte: 1.700.0000-000 000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à 

CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do PREGÃO 

PRESENCIAL n° ___/____. 

a) Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação, e ainda pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, impostos e contribuições, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer 

vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

b) Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas com serviços, alimentação, equipamento, 

insumos, mão-de- obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas necessárias o perfeito fornecimento dos produtos; 

c) Manter preposto aceito pela Administração da Secretaria Municipal de durante toda a vigência do 

contrato, para representá-lo sempre que necessário; 

d) Fornecer os produtos nos termos propostos, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel 

cumprimento das obrigações pactuadas; 

e) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

f) Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; 

g) Informar ao Gestor do Setor de Compras, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como 

quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou conveniados; 

j) Comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas ao fornecimento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do contrato; 

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus a Secretaria Municipal de _________; 

l) A contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

subordinados ou prepostos; 

m) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao 

CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do 

PREGÃO PRESENCIAL n° ____/____: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
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b) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada no fornecimento dos produtos e 

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

c) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA em suas dependências, sempre que necessário 

à execução do objeto, nos horários previamente acordados; 

d) Rejeitar no todo ou em parte os produtos fornecidos em desacordo com o contrato; 

e) Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitado e desde que a empresa tenha cumprido 

com suas obrigações; 

f) Aplicar as penalidades contratuais quando for o caso; 

g) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

h) Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não retirar a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 

contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, e 

será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores do Estado, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste 

edital, erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) Multa de: 

I. 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega 

dos produtos, sem justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em 

caso, de reincidência a multa será aplicada em dobro; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência 

a 15 (quinze) dias, no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

III. 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por 

período superior ao previsto no item “II”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em 

desacordo com o estabelecido no edital, anexos e neste contrato ou de inexecução parcial 

da obrigação assumida; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta 

Prefeitura Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 

são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular 

processo administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO 

ou se os valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO 

obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 

notificação, através do DARE, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a 

CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada 

por escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 

oportunidade de ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato 

ensejará a sua rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais 

previstas no mesmo instrumento legal, na Lei nº 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo 

Contrato, nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - 

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do 

PREGÃO PRESENCIAL em epígrafe e neste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - 

Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser 

resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais 

normas reguladoras da matéria, em especial a Lei 10.520/2002, Decreto Federal 7892/13, alterado pelo 

Decreto 8.250/14 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e 

publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Tocantins, cabendo ao CONTRATANTE mandar 

providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês 

seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 

8.666/93, Lei 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Ananás - TO. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma 

na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

Riachinho, xx de xx de 2023 

_______________________________________

____ 

(Prefeito) 

_______________________________________

____ 

(Representante legal da empresa
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____________________________________________________________________________________ 
Pregão Presencial nº 004/2023- FMAS 

MODELO I 

DO CREDENCIAMENTO 

 

 

 

A (nome da empresa), CNPJ nº ............................, com sede à .............................., neste ato 

representada pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa – (nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 

Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a 

quem confere(m) amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de RIACHINHO/TO (ou de forma 

genérica: para junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários 

com relação à licitação na modalidade de pregão presencial nº ____/2023 ADM (ou de forma genérica 

para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 

condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação). 

 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

(RECONHECER FIRMA(S). 
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MODELO II 

 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO E ACEITE DAS CONDIÇÕES DO 

EDITAL 

 

 

A empresa / Pessoa Física ......................................................................., CNPJ / CPF nº 

............................, com sede à .................................................................., neste ato representada pelo(s) 

(diretores ou sócios, com qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, 

profissão e endereço), DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos para 

habilitação ao Pregão Presencial nº __/2023, assim como, conhece e aceita todas as condições 

estabelecidas no instrumento convocatório da referida licitação. 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO III 

COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

DECLARAÇÃO 

Ref.: Pregão Na Forma Presencial N° ________/2023 

À Prefeitura Municipal de Riachinho – TO  

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 

........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

***Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

........................................................... 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 

(Reconhecer Firma) 

(***Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO IV 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa......................................................................., CNPJ nº ............................, com sede à 

.................................................................., neste ato representada pelo(s) (diretores ou sócios, com 

qualificação completa - (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço 

), DECLARA, sob as penas da Lei, com base no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, que está 

enquadrada na definição de (     ) Microempresa (     ) Empresa de Pequeno Porte, sem nenhuma 

restrição de ordem legal. 

 

Local, data e assinatura 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO V 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

RIACHINHO - TO, .......de .................................... de 2023. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /2023. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

 

 

Objeto Licitado: 

(discrição do objeto) 

 

 

 

 

Declaramos, sob as penalidades legais, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação ou que comprovem a idoneidade da proponente, nos termos do § 2º do art. 32 e do art. 97 

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações subseqüentes, relativamente ao Edital em 

epígrafe. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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MODELO VI 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

RIACHINHO - TO, .......de .................................... de 2023. 

Ref. PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N.º .................. /2023. 

Proponente: (razão social da empresa proponente) 

 

 

 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... /Tocantins, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) da Carteira de 

Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... DECLARA que não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de 

economia mista. 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e Assinatura do Responsável Legal da Empresa 
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